
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO 

 

Ata da 41ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da Décima 

Oitava Legislatura, realizada a 13 de agosto de 2020. 

Presidente: Excelentíssima Senhora Vereadora Nina Souza. 

Secretários: Excelentíssimos Senhores Vereadores  Júlia Arruda 

e Maurício. 
 

 

Aos treze dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte, na Sala 

das Sessões do Palácio Padre Miguelinho, situado na Rua 

Jundiaí número quinhentos e quarenta e seis, nesta Capital, 

precisamente às quatorze horas e trinta minutos, sob a 

Presidência da Excelentíssima Senhora Vereadora Nina Souza e 

Secretariada pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores Júlia 

Arruda e Maurício Gurgel. Reúne-se a Câmara Municipal de 

Natal. Comparecem à sessão e assinam o livro de presença os 

Senhores Vereadores: Ary Gomes, Bispo Francisco de Assis, César de 

Adão Eridan, Chagas Catarino, Dagô do Forró, Dinarte Torres, Divaneide 

Basílio, Felipe Alves, Fernando Lucena, Franklin Capistrano, Fúlvio Saulo, 

Julia Arruda,  Kleber Fernandes, Luiz Almir, Mauricio Gurgel, Ney Lopes 

Júnior, Nina Souza, Paulinho Freire, Preto Aquino, Raniere Barbosa, 

Robson Carvalho e Sueldo Medeiros. Havendo quórum regimental e 

invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declara 

aberta a presente sessão. ORDEM DO DIA:   Projeto de Lei nº 

247/2020, de autoria do vereador Ary Gomes. Dispõe sobre o 

reconhecimento de Utilidade Pública da Associação das 

Rendeiras de Bilros da Vila de Ponta Negra, e dá outras 

providências. Aprovado em Regime de Urgência.  Projeto de 

Lei n.º 262/2020, de autoria da Vereadora Nina Souza. Dispõe 

sobre a suspenção do ajuizamento da execução fiscal de créditos 

tributários e não tributários no exercício de 2020. Aprovado em 

Regime de Urgência. Processo n.º 130/2018, de autoria do 

Chefe do Executivo Municipal . “Veto Integral ao Projeto de Lei 

n.º 144/2018, de autoria da Vereadora Nina Souza que “Institui 

a Semana Municipal de Incentivo à Criança e Adolescente s”, 

conforme Mensagem n.º 122/2018. Aprovado pela derrubada do 



Veto. Processo n.º 10/2020, de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal. “Veto Integral ao Projeto de Lei n.º 285/2018, de 

autoria da Vereadora Carla Dickson que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade dos laboratórios conveniados com o município 

de Natal s realizarem a coleta de materiais para exames 

laboratoriais de idos e portadores de deficiência em suas 

residências ou unidades de saúde mais próxima”, conforme 

Mensagem n.º 010/2020 do Chefe do Poder Executivo. 

Aprovado pela derrubada do Veto. Processo n.º 16/2020, de 

autoria do Chefe do Executivo Municipal. “Veto Integral ao 

Projeto de Lei n.º 46/2018, de autoria da Vereadora Eleika 

Bezerra que “Autoriza a instituição do Programa Municipal de 

Saúde Vocal e Auditiva de Professores da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Natal, e dá outras providências”, 

conforme Mensagem n.º 016/2020 do Chefe do Poder Executivo. 

Aprovado pela derrubada do Veto. Processo n.º 23/2020, de 

autoria do Chefe do Executivo Municipal. “Veto Parcial ao 

Projeto de Lei n.º 79/2016, de autoria da Vereadora Júlia 

Arruda, que “Dispõe sobre a garantia de vagas em creches e 

escolas a filhos de vitimas de violência domésticas e familiar, e 

dá outras providências”, conforme Mensagem n.º 025/2020 do 

Chefe do Poder Executivo. Aprovado pela derrubada do Veto. 

Projeto de Lei n.º 232/2017 , de autoria da Vereadora Nina 

Souza. Dispõe sobre a criação do espaço cultural da Cidade do 

Natal – Odeman Miranda de Araújo, popularmente conhecido 

como Largo do Atheneu, no Bairro de Petrópolis, e dá outras 

providências. Adiada a votação em razão do encerramento da 

sessão. Projeto de Lei n.º 41/25019 , de autoria do Vereador 

Fúlvio Saulo. “Dispõe sobre a obrigatoriedade da  realização da 

Sessão Azul nos cinemas do Município de Natal, e dá outras 

providências. Aprovado em primeira discussão. Projeto de Lei 

n.º 24/2020 , de autoria do Vereador Klaus Araújo. Reconhece 

de Utilidade Pública a Associação Fera Mania de Artes Marciai s 

– ASFEMA. Adiada a votação em razão do encerramento da 

sessão. Projeto de Lei n.º 24/2020 , de autoria do Vereador 

Klaus Araújo. Reconhece de Utilidade Pública a Associação 

Fera Mania de Artes Marciais – ASFEMA. Adiada a votação em 

razão do encerramento da sessão. Não havendo quórum 

suficiente para deliberar o restante da pauta, o Senhor 

Presidente agradece a presença de todos e declara  encerrada a 

presente Sessão. Eu, Segundo Secretário, fiz lavrar a presente 

Ata que, depois de lida se aprovada, vai por mim assinada e 



pelos demais membros que formam a Mesa Diretora deste Poder 

Legislativo. 

 

                                                      

PRIMEIRO SECRETÁRIO      PRESIDENTE    SEGUNDO SECRETÁRIO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


